
          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO      TCE/013713/2014

NATUREZA        
AUDITORIA -  Acompanhamento  de Convênios, Termos  de Fomento, Termos
de Colaboração e Acordos de Cooperação 

OBJETO
Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010, celebrado entre o 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Bahia (DETRAN/BA) e a 
Central de Registro de Contratos (CRC) 

ORIGEM 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Bahia (DETRAN/BA)

Resp.: Adriano Romariz Correia de Araújo; Marcio Luiz Santos Blanco; Luis 
Maurício Bacellar Batista; Lucio Gomes Barros Pereira 

VINCULAÇÃO Secretaria da Administração (SAEB) 
CONVENENTE Central de Registro de Contratos (CRC)

     Resp.: Euclides Paiva Alves Júnior
PERÍODO 01/012013 a 31/07/2014 

RELATOR Cons. Subst. Auditor ALMIR PEREIRA DA SILVA

RESOLUÇÃO  000141/2019

EMENTA:  AUDITORIA  DE ACOMPANHAMENTO AO  TERMO DE
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  E  OPERACIONAL  Nº  006/2010,
CELEBRADO  ENTRE  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO DO ESTADO DA BAHIA  (DETRAN/BA) E CENTRAL
DE  REGISTRO  DE  CONTRATOS  (CRC).  PERÍODO
(JANEIRO/2013 A JULHO/2014. DECISÃO UNÂNIME.

Resolvem, os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária, à unanimidade:

1)  juntar  cópia  desta  auditoria  ao  Processo  de  Prestação  de  Contas  do  DETRAN,
exercício  de 2015 (TCE/001893/2015),  em tramitação neste TCE,  comunicando-se ao
Relator a presente decisão, em virtude do pedido de sobrestamento constante nos autos;

2) determinar  que  a  6ª  CCE  continue  acompanhando o  registro  de  contratos  de
financiamento de veículos, implementada pelo DETRAN/BA, solicitando o envio, a este
Tribunal, da documentação relativa ao contrato celebrado com a empresa NCK Gestão de
Informação  S.A.,  após  o  término  de  sua  vigência,  a  fim  de  que  seja  aferida  a  sua
legalidade e o cumprimento dos princípios constitucionais atinentes à matéria;

3)  expedir  determinação ao DETRAN para que:  3.1)  apresente, no prazo de 90 dias,
Plano de Ação contendo o cronograma das medidas adotadas pela instituição, no tocante
ao aparelhamento da sua estrutura física, técnica e operacional, objetivando a execução
direta e autônoma dos serviços de registro de veículo,  sem participação de entidades
privadas; 3.2) durante o período de implementação das medidas contidas no mencionado
Plano de Ação, revogue ou readeque os termos da Portaria nº 2131 de 22/12/2014 aos
dispositivos  legais  aplicáveis  ao  credenciamento  (artigos  61,  §  único,  a  63,  da  Lei
Estadual nº 9.433/2005), a fim de viabilizar o acesso permanente a qualquer interessado
que  preencha  as  exigências  estabelecidas  em  regulamento,  objetivando  preservar  a
lisura, a transparência e a economicidade do procedimento;

4) encaminhar  cópias do relatório  auditorial  e  desta decisão à Procuradoria  Geral  do
Estado (PGE), ao Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA), à Auditoria Geral do
Estado (AGE) e ao Ministério Público Federal (MPF).
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          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

O Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo declarou a sua suspeição no presente
processo (Res. 141/2019 – Conferida).

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2019
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 21/10/2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 21/10/2019

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 21/10/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 21/10/2019

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 21/10/2019

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 21/10/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 21/10/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C0MJU1NDQZ


